
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO  

 

PROJETO DE LEI No 112, DE 2011 

(Apenso: Projeto de Lei nº 2.173, de 2011) 
 

Altera a Lei nº 5.768, de 20 de 

dezembro de 1971, tornando obrigatória a 

transmissão de sorteios e operações 

assemelhadas pela Internet, ao momento 

em que se realizem. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 5.768, de 20 de dezembro 

de 1971, tornando obrigatória a transmissão de sorteios e operações 

assemelhadas pela Internet, ao momento em que se realizem. 

Art. 2º O artigo 1º da Lei nº 5.768, de 20 de dezembro de 

1971, passa a vigorar acrescido do parágrafo 7º, com a seguinte redação: 

“Art.1º........................................................................ 

................................................................................... 

§ 7º A realização de sorteios e a apuração dos 

resultados das operações assemelhadas de que trata 
esta Lei deverão ser transmitidos, ao vivo e em tempo 
real, no momento de sua realização, por meio da rede 
mundial de computadores (Internet).” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor decorridos 60 (sessenta) 

dias da sua publicação. 

Sala da Comissão, em 11 de setembro de 2013. 

Deputado NELSON MARCHEZAN JUNIOR 

Presidente em exercício 
 


